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A FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA NO ÂMBITO ESTADUAL – a Nota Fiscal Eletrônica
Bruno Pessanha Negris

Auditor Fiscal da Receita Estadual/SEFAZ/ES

Gerente de Tributação

Representante SEFAZ/ES na COTEPE/ICMS - CONFAZ

Considerações Gerais

.

Com a edição da Emenda Constitucional nº 42/03 que introduziu o inciso XXII ao art. 37 da Constituição Federal, determinando às administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que atuem de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, as administrações tributárias Federal, Estaduais e Municipais têm buscado alcançar este objetivo de forma incessante fazendo valer o que comanda o texto constitucional. 

A integração desejada tem que estar associada a medidas simplificadoras para o contribuinte, em especial no cumprimento de obrigações acessórias, sob pena de que o sucesso almejado não seja alcançado. O apoio da sociedade empresarial é muito importante para se chegar aos objetivos desejados, portanto deve-se ter em vista a fixação de uma competitividade leal e a neutralidade dos tributos.

Da Nota Fiscal Eletrônica

Instituída pelo Ajuste SINIEF nº 07, de 30/09/2005, aprovado na 119ª Reunião Ordinária do  Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, publicado no Diário Oficial da União em 05/10/05, com os leiautes definidos no ATO COTEPE nº 72, de 20/12/2005, aprovados na 123ª reunião ordinária da Comissão Técnica Permanente do ICMS -  COTEPE/ICMS, publicado no Diário Oficial da União em 22/12/05.

A conceituação da NF-e no Ajuste SINIEF 07/05, simplifica o entendimento do seu principal objetivo, senão vejamos o parágrafo único da cláusula primeira:

“Considera-se Nota Fiscal Eletrônica – NF-e o documento emitido e armazenado eletronicamente, de existência apenas digital, com o intuito de documentar operações e prestações, cuja validade jurídica é garantida pela assinatura digital do emitente e autorização de uso pela administração tributária da unidade federada do contribuinte, antes da ocorrência do fato gerador”. 
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A Nota Fiscal Eletrônica - NFe substituirá a atual sistemática de emissão do documento fiscal em papel, através de formulário contínuo, de formulário de segurança e impresso tipograficamente, modelos 1 e 1A, com validade jurídica garantida pela assinatura digital do usuário, eliminando as obrigações acessórias a serem cumpridas pelos contribuintes e permitindo que as auditorias fiscais sejam realidades em tempo real.

A utilização da Nota Fiscal Eletrônica é facultativa, podendo ser utilizada apenas por contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) e do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), considerando que a Receita Federal do Brasil é signatária do Ajuste.

Para ser usuário da NFe, o interessado deverá solicitar Regime Especial na UF da sua circunscrição e, para tanto, será necessário o atendimento de alguns requisitos previamente definidos, sendo o principal a regularidade fiscal. Como a concessão do regime especial será prerrogativa do fisco, através do exercício do poder discricionário, o comportamento fiscal dos contribuintes será atentamente observado. Outros requisitos serão observados: a) ser usuário de processamentos de dados com base nos Convênios ICMS 57 e 58, ambos de 1995; b) possuir assinatura digital certificada por entidade credenciada pela Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP; c) software para emitir NFe e DANFE com base no leiaute aprovado; d) arquivo digital padrão XML com código numérico. 
Da Operacionalidade

Os contribuintes detentores do regime especial, geram arquivo eletrônico com base no leiaute previsto no ato cotepe, contendo todas as informações fiscais da operação ou prestação, assinado digitalmente, correspondente a NF-e, e transmite via Internet (web-service), antes da ocorrência do fato gerador, para a Secretaria da Fazenda de sua circunscrição. A análise da SEFAZ poderá resultar em três deliberações: a) autorização de uso; b) rejeição do uso; b) denegação do uso. Apenas na hipótese de rejeição do uso o arquivo poderá ser objeto de correção, não podendo ser corrigido no caso de denegação. 
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No caso de autorização do uso, ao contribuinte estará apto a imprimir o DANFE – Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica para acompanhar o trânsito da mercadoria, que se constitui na representação gráfica simplificada da NFe em papel comum, em única via, que conterá impressa, em destaque, a chave de acesso para consulta da NF-e na Internet e um código de barras bi-dimensional para a captura e garantia da idoneidade das informações da NFe pelas unidades fiscais, sempre sujeito a homologação no prazo decadencial.

O DANFE poderá substituir a nota fiscal, para efeito de registro no Livro Registro de Entradas, caso o contribuinte destinatário não seja usuário da NFe. Em todos os casos, os arquivos são remetidos para o repositório nacional, em ambiente nacional na Receita Federal do Brasil – RFB, portanto, sua validade dependerá da efetiva existência da NFe nos arquivos das administrações tributárias.
Os contribuintes deverão possuir regime especial para atuar como “impressor autônomo”, em razão da necessidade de possuir reserva de contingência de formulário de segurança, para uso no caso de falha na transmissão do arquivo da NFe, quando o DANFE será impresso em formulário de segurança. A critério de cada Unidade Federada poderá ser autorizada a impressão da NF modelo 1 ou 1 A em formulário de segurança, como alternativa a problemas técnicos ou fiscais do usuário da NFe.
O projeto visa estabelecer uniformidade em todo o Brasil, no entanto, ainda caberá a cada Unidade Federada decidir sobre;

a) autorização para emissão de Nota Fiscal no modelo já existente;

b) término e reinício da numeração da NFe;

c) irregularidade fiscal do destinatário;

d) exigência da confirmação pelo destinatário do recebimento da mercadoria ou serviço.

Outros documentos deverão ser utilizados pelos contribuintes, dentre eles temos: a) pedidos de concessão de autorização de uso da NFe – enviado junto com o arquivo da NFe em XML; b) pedido de cancelamento da NFe – enviado em até 12 horas após a concessão de uso, antes da ocorrência do fato gerador; c) pedido de inutilização de numeração da NFe – enviado até o décimo dia do mês subseqüente a ocorrência da quebra de seqüência numérica.
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As Secretarias de Fazenda disponibilizarão consulta pública da NFe, somente para os interessados e os fiscos envolvidos, ou seja a receita federal, receita estadual de destino e do remetente da seguinte forma: a) em até 90 (noventa) dias – o inteiro teor e imagem; b) até o prazo decadencial – prestações de informações parciais (número da nota, data, CNPJ, valor,etc).
Benefícios almejados para os setores empresariais
O projeto da NFe almeja trazer benefícios para o setor empresarial, em especial redução de custos, ganhos de tempo e produtividade, as facilidades serão principalmente quanto a: a) impressão de documentos; b) aquisição de papel; c) envio do documentos; d) armazenagem de documentos; e) simplificação de obrigações acessórias; f) dispensa de AIDF; g) extravio ou danificação de documentos; h) tempo de parada de caminhões em Postos Fiscais; i) incentivo ao uso comércio eletrônicos; j) eliminação de digitação de notas fiscais na recepção de mercadorias; l) planejamento de logística de entrega pela recepção antecipada da informação da NF-e; m) erros de escrituração; n) surgimento de oportunidades de negócios e empregos na prestação de serviços ligados a Nota Fiscal Eletrônica.
Benefícios  almejados para as Administrações Tributárias

O projeto da NFe almeja, também, trazer benefícios para as administrações Tributárias, como conseqüência para a sociedade, podemos citar: a) confiabilidade dos dados constantes na Nota Fiscal; b) controle fiscal mais eficiente; c) melhor intercâmbio e compartilhamento de informações entre os fiscos; d) eliminação da digitação das notas fiscais em postos fiscais; e) auditorias mais dinâmicas e em tempo real; f) aumento da arrecadação do ICMS e IPI; g) fator preponderante para adesão ao Sistema Público de Escrituração Digital – SPED.

Da implantação da NFe
NFe está em desenvolvimento com 19 empresas participantes do projeto piloto. O lançamento oficial ocorreu em 1º de abril de 2006, na cidade de São Paulo, quando foram assinados regimes especiais pelo Secretário dos Negócios da Fazenda de São Paulo e representantes das empresas “credenciadas”.
Os Estados da Bahia, Goiás, Maranhão, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo já estão autorizando a emissão de NF-e, sendo a previsão para os demais Estados, a partir de 01 de julho de 2006, com exceção dos Estados do Amapá, Espírito Santo, Pernambuco e do Distrito Federal, que somente deverão autorizar a partir de 01 de janeiro de 2007.  
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Da transitoriedade

Considerando que se trata de um projeto de vanguarda, com evoluções tecnológicas das mais complexas e requisitos de segurança, assim, os gestores do projeto, sob a coordenação do ENCAT – Encontro Nacional de Administradores Tributários definiram estratégia de contingência, e, portanto, no início da operacionalidade do projeto verificarão as existências de eventuais problemas para aperfeiçoamento com o objetivo de alcançar a plenitude do seu funcionamento. Abaixo transcrevemos o texto constante no site oficial da NFe endereço www.portafiscal.se.gov.br/webportalfiscal/notafiscaleletronica.
“Estratégia de Contingência para a Nota Fiscal Eletrônica

Será disponibilizado um modelo de contingência entre as Secretarias de Fazenda e a Receita Federal do Brasil (RFB), que passará a ser a autorizadora da NF-e, de forma contingencial, até a normalidade do ambiente operacional. Caso a indisponibilidade ocorra no ambiente operacional do contribuinte, o mesmo poderá emitir notas fiscais modelos 1 / 1A, que substituirão, momentaneamente as NF-e, até o restabelecimento da conexão e envio dos arquivos das NF-e. 

Tendo em vista a complexidade e a mudança cultural envolvidas no processo, no decorrer dos testes e avaliação do piloto, o grupo de trabalho composto pelos Estados, Receita Federal do Brasil, Suframa e empresas poderão alterar e redefinir ações, com o objetivo de aprimorar o sistema”. 

Espera-se, finalmente, que o projeto alcance os seus objetivos e se torne uma realidade para todos os contribuintes do país.
São Paulo, SP, 11 de maio de 2006.
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